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Procn384612019 Dispıe sobre os procedimentos

paraolicenciamento
ambientalde

empreendimentosdeimpacto
localno

âmbito

do

Município
de

Mogi
dasCruzesnos

termos

da
Lei

n6

552
de29
dejunhode

2011revoga
oDecreton

11

722
de

2

de
agostode
2011

e

dÆ
outras providŒncias

O
PREFEITODOMUNIC˝PIO

DEMOGI
DASCRUZESno

usode
suas

atribuiçıes

legais
na

fôrma
dodispostono

artigo

104
H

VI

e

IX
daLei

OrgânicadoMunicípio
eConsiderando

queomeio
ambiente

ecologicamente
equilibrado

Ø

direito
detodos

impondo

se

ao
Poder

Pœblico

o
deverdedefendŒ
loe

preservÆlopara
aspresentes
e

futuras

geraçıes
nos

precisos
termosdoartigo

225

da
Constituiçªo

Federal

de 5
deoutubro
de1988Considerando

quede
acordocomo

artigo

23
da

Constituiçªo

Federal
ØcompetŒncia

comum

da

Uniªo
dos

Estados

do
DistritoFederale

dosMunicípios
protegeromeio

ambientee
combater

a

poluiçªo
em

qualquer
desuasformas

e

a
Lei

Complementar

Federaln
140de
8dedezembro
de2011
quefixanormas

para

a
cooperaçªo

entre

a
Uniªoos

Estados

o

Distrito
Federal

e

os
Municípiosnasaçıes

administrativasdecorrentes
doexercícioda

competŒnciacomum
relativas

à

proteçªo
das

paisagens
naturaisnotÆveisà

proteçªo

do
meio

ambiente

ao

combateà
poluiçªoem

qualquerdesuas
formas

Łàpreservaçªodas
florestasdafaunaedafloraConsiderando

aLei

Federal

n
6

938

de 31de

agosto
de

1981

que dispıesobrÆ

a
Política

Nacional
do

Meio
Ambientee

reconheceos Municípiosnos termosde

seuartigo

60

como

integrante

constitutivo

do
Sistema

Nacional

do
MeioAmbienteSISNAMA

esuasregulamentaçıes

complementares
Considerando

o

DecretoFederal

n
6

514

de
22dejulho

de2008que

dispıe
sobre

as
infraçıese

sançıes
administrativas

ao

meio
ambienteestabeleceo

processoadministrativofederal

para
apuraçªo

destas

infraçıes

bemcomo
a

Resoluçªo

SMA
n48de

26demaio

de
2014

que

dispıesobre

as
condutas

infracionais

ao
meioambientee

suasrespectivassançıes

administrativas
em

regulamentaçªo
àLei

Federal
n

9

605
de12de

fevereirode1998

Considerando
a

Resoluçªo
doCONAMA

7
de

19

de
dezembrode1997

acercadecritØrios

para
o

Licenciamento

Ambiental
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Considerando a Lei Federal n 12651 de 25 de maio de

2012
que

estabelece normasgerais
sobre

a
proteçªo

da

vegetaçªo
`reas

dePreservaçªo
Permanente

eas
Æreas

deReservaLegal

a exploraçªoflorestal

o
suprimento

de
matØria

primaflorestalo
controle

daorigemdos produtosflorestaise

o
controle

e

prevençªo
dos

incŒndios
florestais

eprevŒ

instrumentos

econômicos
e

financeiros

para
o

alcance

de
seus

objetivos

Considerando
a

Lei

Federal
n

11

428
de

22

dedezembro
de2006 e

suas

regulamentaçıes complementares

que
dispıem

sobre autilizaçªo e proteçªoda

vegetaçªo
nativa

do

Bioma MataAtlânticaa
Resoluçªo

SMA

n
72

de18de

julho
de 2017que

dispıesobreos procedimentosparaanÆlisedospedidosdesupressªodevegetaçªonativaparaparcelamentodosolocondomíniosouqualqueredificaçªo em
Ærea
urbanaeoestabelecimentode
Ærea

permeÆvel
naÆreaurbana

para

oscasos
queespecificae

aResoluçªo SMAn
7

de

18

de
janeirode2017que

dispıe
sobreoscritØrios
eparâmetrosparacompensaçªo ambiental

deÆreas
objetodepedido

de

autorizaçªo

para

supressªode
vegetaçªo

nativa
corte de

Ærvores
isoladas

e

paraintervençıesem `reasde
Preservaçªo

Permanente
no

Estado
de

Sªo
Paulo

ConsiderandoaLei
Estadual

n9509 de20
de

março
de

1997
que

dispıe
sobre

a
Política

Estadual
do

Meio
Ambiente

seus

finse mecanismos

de

formulaçªo

eaplicaçªo ConsiderandoaDeliberaçªo NormativÆ
CONSEMAn01de 13de novembrode2018quefixa tipologia paraolicenciamento

ambiental

municipal

de

empreendimentoseatividades
quecausem

ou
possam

causar
impacto

ambiental

de
âmbitolocale
a
necessidade

de
revisªo
dos

procedimentos
e

critØrios
utilizados

nolicenciÆmento
ambiental

de forma
a

efetivar a
utilizaçªodo

sistema

de
licenciamento

como instrumento de
gestªo
ambiental

Considerando
a

Lein
6

552
de29

dejunho

de
2011

que

dispıe

sobre

critØrios

e

procedimentos

destinados

à

atividade

delicenciamento
ambiental

noMunicípio
de

Mogi
das

CruzesestabeleceaTaxa

deLicenciamentoAmbientalTLA

e

dÆ

outras

providŒncias

Considerando
que
nos

termos
do

inciso IV
e

VII

doartigo
144

da

LeiOrgânica
doMunicípio

de

MogidasCruzes
Ødeverdo

Município

exigirpara
instalaçªodeobra
ouatividade

potencialmente
causadorade

degradaçªo
ambientalestudo

tØcnico
científicode

impacto
ambientalpara

o
quese

darÆ
amplapublicidade

e
tambØmestabelecer
normas

sobre

aproteçªoaos mananciais

ConsiderandoaSeçªoIV

do Capítulo˝V
doTítuloIIdaLeiComplementarn150de26dedezembrode2Ò19quetratadosInsttosdeGestªoAmbientalnoMunicípiodeMogidasCruzes
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Considerando a Lei n7295 de 11 de setembro de 2017

quedispıesobreo
ConselhoMogiano
deMeioAmbiente
eDesenvolvimento

SustentÆvel

COMOMA

e
lhe

atribui
caracteresdeliberativoconsultivo

normativo

e
recursal

Considerando

a

Lei
n6
537de10
demaio
de2011com

as

alteraçıes
introduzidas

pela

Lei
n7
534

de

12
de dezembro

de
2019eo

Decreton
18987de
27de
janeiro

de

2020
que

dispıe
sobreaestrutura

organizacional

da
Secretaria

do

VerdeeMeioAmbiente
tendocomoatribuiçıes

entreoutras
coordenareintegrar

os

serviços
de

fiscalizaçªo

e
controleambiental
do

Município

Considerando
mais o

que
constadoprocesso

administrativoem
epígrafeDE
CR
E

T

A
Art

1
Ficamestabelecidosnormas

critØrios

e
procedimentos

para

o

licenciamento
ambientalde

empreendimentoseatividades
deimpacto

localquese
utilizem

de
recursos

ambientais

no
Municípiode
Mogi

das

Cruzes
ou

que

causem
degradaçªoambientalArt
2Para
osefeitosdeste

decretoentende
se

por

I
`rea

do
EmpreendimentoÆreatotal

registrada

no
IPTU

e

matrículamesmo
quesem

impactodiretoH
`reaintegral

objetodolicenciamento
Ærea

do
imóvel

que

efetivamente
serÆobjeto
da

intervençªo

a
ser

analisada

ainda
queutilizadapara

medidasmitigadoras
ecompensatóriasIII

AtividadeIndustrial
LicenciÆvel

Municipalmente

aquela
cujo

impacto
serestrinjaao

Município

de
Mogi

das

Cruzese

esteja
descritaem

mecanismojurídico
específico

objeto

de
deliberaçªo

do órgªo
ambientalcompetente

devidamente

registrada

noCadastroNacional

de

Atividade

Econômica

CNAEcomo
atividade

principal

ou

secundÆria
utilize recursos
naturais

oucause
degradaçªo

ambiental
IV

Atividade
Nªo

Industrial

LicenciÆvelMunicipalmente aquelacujo impacto
nªo

extrapoleos

limites
do

Municípiode

Mogi

das
Cruzes

ou
esteja
descrita

em
mecanismo

jurídico

específico
objeto

de

deliberaçªo
do

órgªo

ambiental
competente

devidamente

registrada
no

Cadastro

Nacional
de

Atividade

Econômica
CNAE

como

atividade
principal

ou

secundÆria
utilize

recursos

naturais

oucausedegradaçªoambiental
VPequenas

Æreas
urbanasaquelas

devidamente
consolidadas

edevidamenteregistradas
juntoaomunicípio

com

Ærea deatØ125 cento
e

vinte
e

cinco

mzVI
Empreendimentos

de Baixo

MØdio

Ø

Alto

Impacto

local
sªo

aquelesdefinidos
naDeliberaçªo

do
CONSEMA

n

01
18

ou

ue
viera

substituíIa
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CAP˝TULO I

DO LICENCIAMENTO DE ATIVIDADE INDUSTRIAL

E

NˆOINDUSTRIAL

LICENCI`VEL

MUNICIPALMENTE
Art

3
OMunicípiopor

intermØdio

da
Secretaria

doVerde

e
MeioAmbiente

concederÆasautorizaçıes
elicenças

ambientaisrelativasaos
empreendimentos

e
atividades

industriais

e
nªoindustriais

municipais

conforme

previsto
emnorma

específica
doórgªoestadual

competenteArt
4OscritØrios
eos

procedimentos

constantes

neste
decreto

serªo
decompetŒnciada

Secretaria

do
Verde

eMeio

Ambiente
órgªode

execuçªodoiLicenciamento
Ambientalsendo
oConselhoMogiano

de

Meio
Ambiente

e

Desenvolvimento
SustentÆvelCOMOMA
o

órgªo

de
acompanhamentoque

poderÆ
acessarosdados

dosprocessos
delicenciamentode

formaa
garantir

a

plena
participaçªo

da
sociedadenosprocessos

de

licenciamento
ambiental

Art 5Aexecuçªodeplanosprogramasprojetoseobras alocalizaçªoconstruçªoinstalaçªo

modificaçªo
operaçªo

ampliaçªo
e

desativaçªo
deatividadese

empreendimentobemcomoouso

ea
exploraçªode

recursos

ambientais de

qualquernatureza
por

parte
da

iniciativa

privada

ou

do
Poder

Pœblico

de

impacto

local
considerados

efetiva

ou

de

potencialmente
poluidoras

ou

capazes

de

sob
qualquer

forma

causar

degradaçªo

ambiental

dependerªo
de

prØvio

licenciamento

ambiental
sem

prejuízo

de

outras

licenças
legalmente

exigíveis

1

Estªo

sujeitos
ao

licenciamento

ambiental

municipal

os
empreendimentos

e

atividades

relacionados

na
Deliberaçªo

Normativa

CONSEMA
n

01

de

13

de

novembro

de

2018

ou

qualquer

outra

que

a

substitua

e

esteja

associada

à

Lei

n

6

552

de

29

de

junho

de

2011

2

A

obras

e

as

atividades

objetos

de

licenciamento

municipal

deverªo

seguir

as

normas

federais

estaduais

e

municipais

pertinentes

passando

por

licenciamento

ambiental específicosemprejuízo

do

especificado

no

presente

decreto

3

O

grau

de

impacto

e

complexidade

das

atividades

e

obras

serªo

tratados

de

forma

distinta

com

a

indicaçªo

de

estudos

e

seus

conteœdos

mínimos

para
apresentaçªo

ao
órgªo

licenciador

municipal

devidamente

descritos

e

regulamentados

neste

decreto

e

atravØs

de

normativas

específicas

expedidas

pelo

SecretÆri

o

Verde

e

Meio

Ambiente
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CAP˝TULO II

DAS LICEN˙AS AMBIENTAIS

Art 6 A Secretaria do

Verde e
meioAmbiente

no
âmbitodesua

competŒncia
emitirÆcom

base
emanÆlisetØcnicaosseguintes

atos
administrativosI

LicençaPrØvia
MunicipalLPM

concedidanafasepreliminar
do

planejamentodoempreendimento

ou
atividadeaprovando

sua localizaçªo
concepçªoatestando

a
viabilidade

ambientalanÆlisedefragmento
de

vegetaçªo
nativa

eestabelecendoos

requisitos
bÆsicos

econdicionamentos a
serem

atendidosnaspróximas
fases

de

sua

implementaçªo

HLicençade
Instalaçªo

Municipal

LENI
autoriza
a

instalaçªodo
empreendimento

ou

atividadedeacordo
com

asespecificaçıesconstantesdos
planosprogramaseprojetosaprovadosincluindoas

medidas
decontroleambiental
e

demais

condicionantes

da
qual

constituem

motivodeterminanteIIILicençadeOperaçªo
Municipal

LOMautorizaa

operaçªo

de
atividade

ouempreendimentoapósaverificaçªodo
efetivo

cumprimentodoqueconsta das

licenças
anteriores

comasmedidas
de

controle
ambiental

econdicionantesdeterminados

para
a

operaçªo

IVLicençaMunicipalde
Desativaçªo

LMD
autoriza

adesativaçªodeatividadeou

empreendimento

sujeito
ao

licenciamentomunicipal

de

operaçªopor
ocasiªo

doencerramento
de
suasatividades

VAutorizaçªoautoriza
intervençªo

em

Ærea
depreservaçªo

permanente

supressªo

de
vegetaçªo

nativa

e
cortesdeÆrvores

isoladas

eregulamentaçıescomplementaresVITerno
de

Indeferimento

TI

quando
a

obraou
atividade

pretendida
nªo

atende

aosrequisitos
ambientais
exigidosmostrandoseinviÆvel

seu
desenvolvimentoVII

Parecer TØcnicoAmbientalPTA
parecer tØcnico

de

uso

exclusivamenteinterno

com

o

objetivo

de

instruir

o

processo

administrativo

elaborado

pela

Secretaria

doVerde
e Meio

Ambientecontemplando

a
anÆlisetØcnica

dopedido
de

licenciamento
devendoser

conclusivo
e

recomendar

a

emissªo
de

determinado
atoadministrativo

cabível
sejaa

autorizaçªo
ambiental

licençaambientalou
indeferimento

podendo

tambØm
exigir

a

complementaçªo
ou

adequaçªo
dosestudos

ambientais
e
projetos

doempreendimento
pÆra

continuidadedo processodelicenciamento

VIII

Terno
de

Compromisso
Ambiental TCAterno onde

estarªo
especificados

os

compromissose condicionantes
a

serem

observados
pelo

interessado
no

desenvolvimento

deobra ouatividadeIX
Termo
de

Responsabilidade
de

Preservaçªo

de

`rea

Verde

Reserva
Legal

TRPAV
documento

que

compıe
as

informaçıes

sobre
a

preservaçªo

de
Ærea

verdee
compensaçªoambientalem casos

previstos
em

lei

es
i

ica
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X Exame TØcnico Municipal ETM quando da avaliaçªo inicial do pedido
de licenciamento ambiental

junto
ao

Municípiofor
identificadoque osimpactos

potenciais

do

empreendimentoextrapolam

os

limites
municipais

deverÆser
elaboradooExameTØcnico

Municipal

visando

atendimento
doartigo 5da

Resoluçªo
CONAMA

n237
de

19
de

dezembro

de
1997e
SMA

n

22
de

15

de
abrilde2009

encaminhandoo
interessadoparaobtençªo
dolicenciamento

ambiental

junto

ao
órgªo

estadual
oufederalcompetente

1

As
licenças

ambientais

indicadaspoderªo
seremitidas

sucessivasisoladamenteou
simultaneamenteconforme
anaturezacaracterísticas

e

fase
do

empreendimento

ou
atividadeconforme

resoluçªo

específica

2
PoderÆ

ser

concedida
LicençadeOperaçªo

Municipalem
carÆterprecÆrioe

específicopara
avaliaçªo

de

equipamentos
de

controle
emitigaçªodesde

que

seja
justificado

pelo

requerente

e
devidamenteanalisado
eaprovadopela

Secretariado
VerdeeMeio

Ambiente

pelo
do

período

necessÆrio
paraavaliar
a

eficiŒncia

das
condiçıes

restriçıes

e
medidasdecontrole

ambientalimpostas
aoempreendimentoou

atividadenªo
podendo

em

qualquer
hipótese

ser
renovadaeou

exceder

o
prazo

de

180cento
eoitenta
diascorridoso

qualserÆ
especificadonalicença

sendo

que
os

resultados

da
avaliaçªodeverªo
ser

apresentados

pelo
menos

45

quarenta
ecincodias

corridosantes
dovencimentodos

prazosestipulados
para

avaliaçªo

e
emissªo

de
LicençaMunicipalde

Operaçªo

caso
tenham

atendidos

os

parâmetrostØcnicos
e

legaisvigentes eainda
findo

oprazosem
quehaja

manifestaçªo

ficarÆ ointeressado
sujeitoàs

medidas
administrativas

cabíveis

bem comoaparalisaçªo
das

atividades relacionadas
a
licença

3

A LicençaAmbientalnªo
suprime

as

demaisaprovaçıes
licenças

outorgas

ouautorizaçıes
exigidas
por

lÆ

e
por

outros
órgªos

pœblicos

4 OTermo

de

Compromisso

AmbientalTCAdeverÆ
prever

a

elaboraçªodosprojetos

e
respectivas

estimativasdecusto

pelo

interessado

para

asmedidasmitigadoras
e

compensatórias estipuladas

com
posterior

homologaçªo

pela Secretariado
Verde

e

Meio
Ambiente

para
fins

de

compor
título de

execuçªo

extrajudicial

no

caso

da

sua

nªo

execuçªo

por

partedo
interessado

sem

prejuízodas

demais

sançıes

previstaspelalegislaçªo
sendo
que

a

execuçªo

pecuniÆria

do

TCA

nªo implica
na
renœncia

das

obrigaçıes

relacionadas

às
medidas

de

mitigaçªo ecompensaçªo

acordadas
no

termo
Art

7

As

licenças

ambientais emitidaspela
Secretaria

do

VerdeeMeio
Ambiente

terªo

os
seguintes

prazos
de

validade

ILicença
PrØvia

Municipal
LPM

o

prazo
de
validade

serÆ

no mínimoo

estabelecido

pelo

cronogramadeelaboraçªo
dos
planos

programas e
projetos
relativos

ao

empreendimento ouatividade
nªo

pode

o

ser

superior

anos
7
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II Licença de Instalaçªo

Municipal LIM
oprazo

de
validadeserÆno

mínimo
oestabelecido

pelo
cronogramadeinstalaçªodoempreendimento

ou
atividadenªo

podendoser
superiora

2doisanosIII
Licença

deOperaçªoMunicipal

LOM
oprazo

de validade
serÆno

mínimo
de

2doisanose
mÆximo

de
4

quatroanosIV

Licença
de

DesativaçªoMunicipal LDM
o

prazodevalidade
serÆ

no

mÆximo

o

estabelecidopelocronograma
de

desativaçªo

da
atividade
nªo

podendoser
superior

a

4quatroanos
V

Autorizaçªooprazode
validadenªopoderÆsersuperiora1

um
ano1A
Licença

de

Instalaçªo

Municipal
LIM

poderÆ

teroprazodevalidadeestendido
atØ

olimitemÆximo

de

1
um

anodaqueleinicialmenteestabelecidomediantedecisªo
da

SecretariadoVerdee Meio

Ambiente
a

partirderequerimento
fundamentado

do
empreendedor

justificandopormenorizadamentea

necessidade
de

prorrogaçªo

solicitada20Arenovaçªo
da

licença
serÆ

requeridacomantecedŒnciamínimade

60

sessenta
dias

corridosda

expiraçªo

doprazo
de

validadefixado
na

licençaficando

esteautomaticamenteprorrogado
atØ

a

manifestaçªo
definitivada

Secretaria

do

Verde
e

Meio

Ambiente
YOinteressado

deverÆ

cumprirsobpenadecaducidade
os

prazos

fixados

nos
respectivos

atosadministrativos
para

o
início

e

aconclusªo
das
obraspretendidassobpena

das
sançıesadministrativas

cabíveis Art8A
Secretaria do

Verde

e

MeioAmbiente

poderÆ

se

necessÆrio

estabelecer

atravØs

de

portaria

s

resoluçªo

ıes

óu

outros
documento s

equivalentes

procedimentos
específicosque

tratemda
exigŒncia

documental
anÆlisee

emissªo
de

parecer

final

conclusivo
observadas

a
naturezacaracterísticas

e
demaispeculiaridades

do
empreendimento

ouatividadedesde
que

tal

atribuiçªo
esteja

prevista

em
regulamento

específico
publicadopelo

Conselho
Estadual
de

MeioAmbiente
CONSEMA

ouqualquer outroqueosubstitua

e
ainda

a
compatibilizaçªo doprocesso de

licenciamento
com

as

etapasde planejamento
implantaçªo

e

operaçªo
Art

9
Para

os

casosde empreendimentosquenecessitem
de
mais

de
uma

anÆlise

e

parecer

específico

previstos
neste

decreto
o

requere

erÆ
solicitar

as

devidas
anÆlises

de

forma
individual

contidasna
legislaçªovigente
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CAP˝TULO III

DOS PEDIDOS DE LICEN˙AS E AUTORIZA˙OES

Art
10

Opedido
delicença ambientale

de

autorizaçıes

conformeprevŒ

este

decreto
devem

serprotocolizados
naSecretariadoVerde

e

Meio

Ambiente
ouem sistemaeletrônico

que
a

mesmaindicar
contendo

a
documentaçªo

necessÆria

para
aabertura
de

processo

sendo
que

independente

da
atividadedeverªoser

apresentadosI
Requerimentoem2

duasvias
o

qual

deverÆ
ser

preenchido
conformemodelofornecido

pela

Secretaria
do

Verde

eMeio
Ambienteespecífico
paracadatipo
deatividade
aserpreenchido

e

firmado
pelo

interessado

II
Provadominial

atualizada

em

atØ
180

cento

e
oitentadiascorridos
ouconforme
prazodevalidade

definidopelo
Cartório

de

Registro
de

Imóveis
ouprovade

origem

possessória
III

Cópias

simples

do
RGda

inscriçªonoCPF
MFe
docomprovantede

endereço

no
caso

de

o
interessadoser

pessoa

física

IV
Contrato

social

cartªo
doCNPJMF
edo

comprovantedeendereço
nocaso
de

pessoas

jurídicas
V

Cópia
doRGe

da

inscriçªo
no

CPF

MFdo
representantelegal

indicadonocontrato
socialou
depessoallegalmente

nomeado

por
procuraçªo

pœblica

VI
Cópiado

espelho

do

camŒ
do

Imposto

sobre
aPropriedadePredial
eTerritorial

UrbanoIPTUou
Impostosobre

a

Propriedade

Territorial
Rural

ITR
doœltimoexercício

relativo

ao
imóvel

onde

se

pretendedesenvolver
a

atividadeou empreendimentoVII
Comprovante

dopagamentodo
preçoda

anÆlise

conforme boletoa
serprovidenciado

pela
SecretÆria

do

Verde eMeioAmbiente
salvo

nos casos
de
isençªo

VIII

Certidªo deNegativade
DØbito

CND

dorepresentante
legal

emitida

pelaReceita
Federal
IX

Certidªo

de
Uso

do
Solo

emitida

pela Secretariade

Planejamento

e

Urbanismoatualizadaem
atØ

180

centoeoitenta

dias
corridos

contendodeclaraçªode

que

o

local

eotipo
de

empreendimento ou

atividade
estªo

em

conformidade coma
legislaçªo

municipal

aplicÆvel
ao

uso
e

ocupaçªo

do
soloX

Declaraçªo

do

proprietÆrio

do

imóvel

sob

anÆlise

com

modelo

fornecidopela
Secretaria

do

Verdee

Meio

Ambiente

dequea
Ærea
nªo

se

encontra

sob

embargo

por

infraçªo ambiental
ou
urbanística

se

assumiu

compromisso

ou
Ø

alvo

de Termode

Ajustamento
de

Conduta
junto

ao

MinistØrio

Pœblico

ou Øobjeto
de

açªo

judicialcasoem
que

se

afirmativo
deverÆ

apresentar
documentaçªo

atualizada

relativaao
andamento

do
processo

XI

Levantamento
PlanialtimØtrico
Cadastral

Georreferenciada

em escalacompatível

em

conformidade

comaABNT
NBR
13

133 de
1994
ou

outra

que asubstitua
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XII Laudo de caracterizaçªo ambiental elaborado por profissional habilitado
com recolhimento

de Anotaçªo
deResponsabilidade

TØcnica
ARTXIIILaudo

de
Faunaquando

necessÆrio
conformedispostonaDecisªode

Diretoria
CETESB167115

Cde
13de

julhode2015XIV
IncidŒncias

emUnidadesde

Conservaçªo
UCe

ou Zonas
deAmortecimento

contendo
seu

âmbitofederalestadualou
municipal

sua
legislaçªo

vinculadaespecificandose

hÆ
restriçıes

legaisprevistas em
sua

legislaçªoeou
eventual

Plano

de

Manejo

XVIncidŒnciasem
`reas

de

Proteçªo
e
Recuperaçªo

dosMananciais
APRM

XVI

Outrosdocumentosespecíficos
quando

necessÆriasparaadevida
caracterizaçªodaintervençªooudaatividadepretendida

conforme
previstonestedecreto
em

norma

específica

ou
informado

pela

SecretariadoVerdeeMeioAmbiente
desde

quejustificadotecnicamente

1

A
Secretaria

doVerdeeMeioAmbienteidentificando
qualquer

incorreçªooufaltade documentos

necessÆrios
à

anÆliseparaa
devida

caracterizaçªo
notificarÆ

ointeressadopara

a
correçªo
ou

complementaçªódadocumentaçªodefinindo
prazos

para
a

suaapresentaçªosobpenade

arquivamento

do
processo

2O

pedido

delicença
ambiental

eautorizaçªo
serªo

embasadospor

tØcnicoshabilitadoscom
emissªo

de

Anotaçªo
deResponsabilidade

TØcnica

ART

sujeitando
se

às

sançıes
administrativascivisepenais

conformeprevistonoDecretoFederal
n
6

514

de
22

dejulho
de

2008
correndo

as

despesasà
conta
doproponentedoprojeto

3
Osestudos

apresentados deverªoidentificare
avaliar sistematicamente

os

impactos

ambientaisgerados

nas

fases

de

implantaçªo

instalaçªo

operaçªo

e

desativaçªo

quando

for

o

casodo
empreendimento ou

atividadee

as
propostasde

medidasmitigadoras
e

ou
compensatórias4

Em
funçªo

da

característica

dó
empreendimento

o
interessadopoderÆ

requerer
adispensa

da
apresentaçªo

dealgunsdos
estudos

previstos

neste
artigo

hipótese

em
que

a
Secretariado

Verde
e
Meio

AmbientepoderÆ
acatar

asolicitaçªo ouexigiraapresentaçªo

do
esnido

com
base emanÆlise tØcnica

5
PoderÆ

a

Secretariado Verde
e

Meio

Ambiente
disponibilizar

sistema
eletrônico

para

licenciÆmentoambiental digitalquedeverÆ
ser
regulado

por
normativa

específica

6

As

licenças

Ø
autorizaçıes

poderªo
ser

emitidas

concomitantemente
desde

que

apresØntadós
todos

os

dócu
ntos

enªo
houveruízopara a

anÆlise
ou

ao

meio
ambiente
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7 As atividades consolidadas devidamente comprovadas atravØs de

documento

oficial

que
nªo

sejam
alteradasouobtiverem

inclusªode
novaatividadeem

seuCNPJ
estªo

isentas

da
apresentaçªo

do
itemIXprevisto

neste

artigo
Art

11

Para

o
casode

empreendimentosquedemandem
deAvaliaçªo
deImpactoAmbiental

AIA

poderªo
ser

solicitados

estudos
específicoscomo

Estudo

Ambiental

Simplificado
EAS

Relatório

Ambiental
PreliminarRAPe
ouEstudo
deImpactoAmbiental

EIAe
respectivo

Relatório

de
Impacto

Ambiental
RIMAconformea

complexidade

e
o

nível

deimpacto
ambientaldas

intervençıespretendidasParÆgrafo
œnicoA

SecretariadoVerde
e

Meio
Ambiente

regulamentarÆ

os
documentosdescritos
no

caput

deste
artigo

com

as
particularidadesquecouber
acada

atividadepormeio
denormas

específicas

Art

12
Os

documentos
deverªoserentregues

nos

moldes
padrıes

e

ainda

conter
minimamenteas

informaçıesdefinidasem
normaespecífica
aseremitida

pela

Secretaria
do

Verde

e
MeioAmbiente

ParÆgrafo

œnico

A
documentaçªo

para

solicitaçªo
deRenovaçªode

LicençadeverÆ
serapresentadaem

atØ60
sessenta

dias

corridos
do

vencimento
dalicençavigente

com

a
juntada

dosdocumentos

descritos
noartigo
10destedecreto
eos

documentosespecíficosdescritos
na

licença
vigente

Art

13
Parao

caso

da

instalaçªo
da

atividadeem

Ærea
ambientalmente

regulada

pornormativaespecífica deverÆ
seracrescentado

documento
específico

do

órgªo competentereguladornªo
prejudicandoos

documentos
elencados

neste

decretoou
nas

normasespecíficas
ambientais

CAP˝TULO

IVDAANALISEDOLICENCIAMENTOAMBIENTALEEMISSÕES
DE AUTORIZA˙ÕES Art14

Após

a
apresentaçªo

dos estudosambientais
indicados

nestedecretoa
Secretaria

doVerde
eMeio

Ambiente

providenciarÆ

a

anÆlisetØcnicaouvidós os
demais

órgªos
competentes

conforme

o
caso

elaborado

o
Parecer

TØcnico

Ambiental
PTAcombase

em
contralaudo

elaborado
pelos

tØcnicosdareferidaSecretariaseforocasooqual

deverÆ

serconclusivo indicando
osseguintes

encaminhamentos
I

quando
a

obra

ou

atividade

pretendidanªoatender

aos

requisitosambientaislegalmente
exigidos

mostrandose
inviÆvel

seu

desenvime

to

deverÆrecomendar
a emissªo

de

Termode

Indeferime
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II quando os estudos forem insuficientes ou nªo permitirem a adequada
avaliaçªo do

impacto ambientaldo
empreendimentoespecificar
asadequaçıese
ouinformaçıes

complementares

que

julgar
necessÆrio

III
quandoosestudos

forem

considerados
satisfatórios

paraanÆlise

dos
impactose
asrespectivasmedidas

mitigadorase
oucompensatóriasrecomendar

a

emissªo
de

Licença

Ambiental
eou
a

devida

Autorizaçªo
indicando as

normas
econdicionantesa

seremapresentadas
pelointeressadopara
aobtençªo
da

Licença

de
Instalaçªo

Municipal
econsequentea

Licença

de
Operaçªo

Municipal

se

for
ocaso
IVquandoos

estudosidentificarem
queosimpactos

potenciais

do
empreendimento

extrapolam

a
magnitudee

abrangŒncia

local

deverÆ
ser

elaborado

o
ExameTØcnicoMunicipal

visandoo
atendimentodoartigo
5da

Resoluçªo

CONAMA

n
237

de
19dedezembro

de

1997
encaminhando

o

interessado para
obtençªodo

licenciamentoambientaljunto
aoórgªo

estadualoufederal
competente

Art
15

O

Parecer
TØcnicoAmbiental
PTA

deverÆ

ser
encaminhado

ao

Diretor
doDepartamentode

LicenciamentoAmbiental
daSecretariado

Verdee
Meio

Ambiente

o
qual

poderÆ
acatarsuasconclusıes

emitindo

o
respectivo

documento

recomendadoou
solicitara

revisªodoPTA
justificandoas

alteraçıeseou
complementaçıes

necessÆrias
sendo

que

a
avaliaçªofinal

se

darÆ

mediante
parecer

conclusivo

do
SecretÆriodoVerde
eMeio

AmbienteParÆgrafoœnico
Dadecisªo

elencada

no

caput
deste

artigo
caberÆrecursono

prazo

de
15

quinze

dias

corridosdevidamente
fundamentadatØcnica

elegalmenteArt
16

OinteressadodeverÆatender
àssolicitaçıesdeesclarecimentosecomplementaçıesformuladas

pelaSecretaria

do

Verde
e

Meio

Ambiente noprazo

mÆximo
de

60

sessenta diascorridos

a
contar

do
recebimento

da
respectivanotificaçªo

podendoser prorrogadopor igualperíodo

emcasos

devidamente

justificados

e

motivados

e
com

a

concordância
dareferidaSecretaria

Art17Para

a
solicitaçªo

de

LicençaAmbiental

de
Instalaçªo

Municipal

o
interessadodeverÆapresentar

osdocumentosplanos

programas
estudos

ou
projetosindicados

na
Licença

Ambiental

PrØvia
MunicipalparaanÆlise

emanifestaçªoda

Secretaria
do

Verde

e

MeioAmbiente
que

se

darÆ
pormeiode

ParecerTØcnicoAmbiental

PTA
ou

outro

documentopertinente

Art
18

Para

a
solicitaçªodeLicença

AmbientaldeOperaçªo

Municipal
o

interessado
deverÆapresentar

laudo
tØcnico

que

comprove
aexecuçªodos

planosprogramasestudos

ou
projetos

indicados
naLicença

Ambiental
Instalaçªo

para

anÆlise
emanifestaçªoda

SecretariadoVerde

e
Meio

Ambiente

odeParecer

TØcnicoAmbiental
PTA
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CAP˝TULO V

DA PUBLICIDADE

Art 19

Os
pedidosdeautorizaçªo

ou

delicenciamento

ambiental

em

qualquerdesuasmodalidadessuaconcessªo

e
a

respectiva
renovaçªo

de

licençaterªo

publicidade
emsítioespecífico

da
SecretariadoVerdeeMeioAmbienteArt

20

Na

publicaçªo
dos
pedidosdelicenças

concessªo

ourespectiva

renovaçªoem

quaisquerdasmodalidadesdeverªoconstarno

mínimo
Inome

da

pessoa

físicaou

jurídica
interessadaIImodalidade

de
licençarequeridaIIIprazodevalidadede

licença

no caso

de
publicaçªodeconcessªo

da

licençaIV

tipode

atividadequeserÆdesenvolvidaVlocal

de
desenvolvimentoouexecuçªo

doempreendimentoou
atividade

VI

prazos

para

manifestaçªono
caso

depublicaçªodo
pedido

dalicençaArt 21Respeitada amatØria
de

sigilo

industrial

assim
expressamente

caracterizada
a

requerimento
do

interessadoapósassinatura deTermo
de

Confidencialidade oprocesso
de

licenciamento

ambiental

poderÆ
ser

acessado

pelo

pœblico Art22 Oacesso
deverÆ

ser
realizado

mediante disponibilidadede equipamentoe
após

agendamento juntoà Secretaria
do Verdee

Meio

Ambientecoma permissªopara fotocopiasou fotografiasdigitais porparte

do

próprio
interessado

CAP˝TULOVI
DOS

PRAZOS

DO
PROCESSO

DE

LICENCIAMENTO
AMBIENTAL

Art23

Os

prazos

de
anÆlise

tØcnica

pela SecretariadoVerde eMeio
Ambiente

deverªoserobservadosde
acordo

com

amodalidade de

licença

e em

funçªo

das peculiaridades

do

empreendimento ou

atividade

bem como
da

formulaçªo

de
exigŒncias

complementares
desde

que

observados
o

prazo

mÆximo
de

180

cento
eoitenta

dias
corridos

a
contar

do

atode
protocolodorequerimentocomtodadocumentaçªonecessÆriaatØseudeferimento

ou

indeferimento
1

A

contagem

do
prazo

previstono

caputdesteartigoserÆsuspensa durante
a

elaboraçªo
em

caso

da

solicitaçªo

de

complementaçıes
de

oc

entos

ou
consulta da

Secretariado
VerdeeMeio

Ambienoutros

órgªos
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2 Os prazos estipulados no caput deste artigo

poderªo
ser

alterados

desde
quedevidamentejustificado
ecom
àconcordânciado

interessadoe
da

Secretaria

do
Verde

e
MeioAmbientesendo

que

o
nªo

atendimento

dos

prazos
previstosnªo

implicaemconcordância
automÆticada

referidaSecretariae
tampouco

autoriza
as

intervençıes

pretendidas
Art24
No

caso

de
exame

tØcnico

constante
doartigo5

destedecreto
edaResoluçªo

CONAMAn
237

de

19
de

dezembro
de1997e

SMA

n
22

de

15de
abrilde
2009ficafacultada
àSecretaria

doVerdee
Meio

Ambiente
a

emissªo

de
declaraçªoinformando
o

recebimento

do
respectivo

estudo

ambiental
edefinindoprazo

paraemissªo
damanifestaçªotØcnica

doórgªo
ambiental

municipal

com
a

deliberaçªo
doCOMOMACAP˝TULO

VII

DO
´MBITO

DE

LICEN˙A

Art
25O

SecretÆriodoVerde
eMeio

Ambientemediantedecisªo
motivada

poderÆ
a

qualquer

tempo
modificaras

condicionantes

e

as
medidas

de

controle
eadequaçªosuspender
oucancelar
alicençaou

autorizaçªoexpedida
quando

ocorrer

I
violaçªo

ou
inadequaçªodequaisquer

condicionantes

ou
normas

legaisII

omissªo
oufalsa

descriçªodeinformaçıes
relevantesque

subsidiaramaexpediçªo
da

licença
III

superveniŒncia

de
gravesriscos

ambientais

e

de
saœde

CAP˝TULOVIII

DA
DEFESA

E

DORECURSOArt 26
Dosatos

e
decisıes

da

Secretaria doVerdee
MeioAmbiente

no
procedimento

de

licenciamentoambiental
caberÆ

recursono
prazo

de

15quinzediasœteiscontadosapartirda
data de ciŒncia da

decisªo

ou
ato

direcionadoàautoridade
superior

doagenteque
expedir

alicença
ambientalParÆgrafo

œnico

A

autoridade

julgadoradeverÆemitir parecer
em

atØ
60

sessenta

dias
a

partir

do
protocolo

sendo

que
esseprazopoderÆ

ser
ampliadoem

casos
devidamente

motivadosCAP˝TULOIXDASINFORMA˙ÕESEPENALIDADESADMINISTRATIVASArt27

A

nªoobservânciadas
disposiçıesda

Lei
n

6
552

de

29

de

junhode2011

e

destedecretosujeitarªo
o

infratoràs
penalidades

esta

eas

no

artigo29
e seguintes

da

LeiEstadual

n
9

509de
março de

1997
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Art 28 Apessoa fisica ou jurídica de direito pœblico ou

privado queinfringirqualquer
disposiçªoda
Lein6

552de
2011

e

deste
decreto

ou
normasdeledecorrentes

ficam

sujeitas
à

imposiçªo

de

penalidades
independentementeda

obrigatoriedadedereparaçªo
dodano
edeoutras

sançıes

administrativas
civis

e

penais
aplicÆveisnos

termos

do

Decreto
Federal n

6
514de 22
dejulho
de2008da

ResoluçªoSMA
n

48

de
26

de
maiode2014

ou

outras
normas

que

vieremasubstituíIas
bemcomoem

resoluçıesmunicipais
aseremcriadas

Art

29
A

autoridade

competente
aolavrar
o

auto

de
infraçªo indicarÆ

a
multaprevistapara
aconduta
bemcomose

foro
caso

as

demais
penalidades

estabelecidas
observandoIa

gravidade

dos
fatos

tendo

em

vista
osmotivos
dasuainfraçªo

esuas
consequŒnciasparaa

saœde

pœblica
e

para

o
meioambiente
II

os

antecedentes
do

infrator

quanto
aocumprimentoda

legislaçªode
interesseambientalIII
ascircunstancias

atenuantes

e

agravantes
previstas

na
legislaçªoambientalArt

30

Sem
prejuízo

da

aplicaçªodas
penalidadesprevistas
nalegislaçªopertinente
abusca

daregularizaçªodo
empreendimento

ou
atividade

nos

termos
dasexigŒncias
deste

decreto

deverÆ
ocorrer

no

prazo
mÆximode30

trintadias
corridosprorrogÆveispor

igualperíodo
mediante

decisªo

motivada
por

meio
dacomprovaçªode

abertura

de
processo

específico

juntoao

órgªo
ambientalcompetente

sobpena
das

sançıes

administrativas
cabíveis

Art 31
Serªocompetentes

para

fiscalizar

ocumprimentodo

presente

decreto

as

Secretariasdo
Verde
e

Meio

Ambiente
de Planejamento
e

Urbanismode
Obras

de
Segurança

e
de

Serviços

Urbanosdentro desuas atribuiçıes
legais

Art32

As
autoridades

fiscalizadorassempre

que

necessÆrio
poderªo

requisitar
apoio
policial

no
exercício

de

suas
atribuiçıes

ParÆgrafo

œnico
Os

recursos

provenientes
das

infraçıes

previstas
neste

decreto

serªo
destinados

ao

Fundo
Municipal

de

Meio
Ambiente

Art

33
0

proprietÆrio

do

estabelecimentoouseupreposto
responsÆvelpermitirÆ

sob
aspenas

da
lei

oingressoda
fiscalizaçªonolocal

das

atividades potencialmentepoluidoraspara a
inspeçªo

de
todas

as

suasÆreas
e

a permanŒncia

pelo

tempo

que

se

tornar
necessÆrio

emestabelecimentos
pœblicose

privados
nªo

lhes

podendo
negar

informaçıes

vistas
aprojetos

instalaçıesdepen
cia

demais
unidades

doestabelecimento
sobinspeçªo
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Art 34 A

expediçªo
e

liberaçªo

de
AlvarÆsdeFuncionamento

AutorizaçªoAprovaçªo
eExecuçªobem

comode
qualquer

outra

licença
municipal

para
empreendimentosouatividades

sujeitos

ao
licenciamento

ambiental

municipal

nos
termosda

legislaçªopertinentedependerÆ
daapresentaçªo
darespectivaLicença

e

ou
Autorizaçªo

Ambientais

expedidas
pelaSecretaria
do

Verde

e
Meio

Ambiente

ParÆgrafo
œnicoOscorrespondentes

expedientesnecessÆrios
paraosempreendimentos
ouatividades
a

que

se
refere

o
caputdesteartigo

deverªo

conter
esclarecimentos

quanto

aocumprimento
dalicença
ouautorizaçªoemitida

Art35
Osempreendimentose

atividades

sujeitos
ao

licenciamento

nos
termosdeste

decreto

que

estiverem
operando

sem

a
devidalicençaambiental

deverªorequerer
aregularizaçªojunto

aSecretaria
do

Verde

e
Meio

Ambiente
noprazode

90

noventa
dias

corridos

contados

a
partirda
datadepublicaçªo

destedecreto
Art36Toda

Ærea

objeto
de

compensaçªo

e
manutençªode
Ærea

verde

deverÆ
sei

averbada

às
margensdamatrícula
doimóvel
sendoquepara
asÆreas
verdes

fica

dispensada
tal

averbaçªo
paraimóveiscom

Ærea

igual
ou

inferiora

1
00000
mlummil

metrosquadrados
eparaos

casos

de
posse

Art

37
Abase
de

dados

a
ser

utilizadapara

solicitaçıes
de

que

trataaLei n
6552

de
2011

deverÆ

estar emcoordenadasUTM
devidamenteajustadas

DATUM
SIRGAS

2000

Art38
O

protocolode
solicitaçªo

de

licençaautorizaçıesdesupressªodevegetaçªoouintervençªo
em Ærea de preservaçªo

permanente

dependerÆ
de

justificativa tØcnicalocacional
exceto

quandodassolicitaçıes
de

LicençaPrØvia
Municipalou

Licença

de

Instalaçªo

Municipalcujaintervençªo serÆ
avaliada

durante
a

anÆlise

tØcnica
para

emissªo

das
mesmas

1

O
AlvarÆdeconstruçªo

dependerÆ
deTermo

de
Conclusªo

deCompensaçªoemanutençªode`reasVerdeou`reasPermeÆveis

de

acordocomo
casoconforme

legislaçªo
ambiental

vigente
2

O

SecretÆrio

do

VerdeeMeio

Ambiente

poderÆemitirTermo
Parcial

deConclusªo
de

Compensaçªo

mediantejustificativa

do

fintesa
anÆlise tØcnica

do

111órgªo

competente
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Na
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forais
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